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RESIDENCIAL ALTO DA BOA VISTA

BENEDITO FREDD 32

4529

E. R. SIPPEL JUNIOR

Nº da InscriçãoNº do Cadastro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D`OESTE - MT
SECRETARIA DE FAZENDA

03.755.477/0001-75

ANTONIO TAVARES, 3310 - CENTRO

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Nº do Alvará

1237/2022

Validade

31/12/2022

CPF/CNPJ Nome

RG/Inscrição Nome Fantas.

TECNOGRUPO

Logradouro Número

Complemento CEP

Bairro

Cidade

MIRASSOL D OESTE

Estado

MT

Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação, Manutenção e reparação de

Atividade Principal

Horário de Funcionamento

Meio da Semana Sábado Domingo Feriado

Das: Até: Das: Até: Das: Até: Das: Até:

Observações

Detalhamento da Atividade

Data de Abertura

05/04/2022

Estabelecimento autorizado a exercer a atividade
supra por período, a critério da Administração

Pública

Código de Autenticidade

D91B3AADCC6AB42F

2022
Exercício

Classificação Nacional de Atividades Econômicas / CNAE
CNAE Atividade

3312-1/03 Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação

3312-1/04 Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos

3900-5/00 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos

4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica

4322-3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral

4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores

4618-4/02 Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares

4669-9/99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico

4930-2/01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

7112-0/00 Serviços de engenharia

7319-0/02 Promoção de vendas

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor



CNAE Atividade

7739-0/02 Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra

7820-5/00 Locação de mão-de-obra temporária

8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios

8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas

8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

8130-3/00 Atividades paisagísticas

8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente

8220-2/00 Atividades de teleatendimento

8291-1/00 Atividades de cobrança e informações cadastrais

9601-7/01 Lavanderias

9700-5/00 Serviços domésticos

IMPRESSO VIA INTERNET

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: E. R. SIPPEL JUNIOR
CNPJ: 20.890.689/0001-84 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:45:24 do dia 11/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/09/2022.
Código de controle da certidão: 2D53.615B.073C.5F6F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.








Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.890.689/0001-84
Razão Social:ELVIM ROMME SIPPEL JUNIOR 03276582155
Endereço: RUA MARIANO RODRIGUES PAIVA 3696 / CENTRO / MIRASSOL

D'OESTE / MT / 78280-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
 Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
 encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/03/2022 a 15/04/2022



Certificação Número: 2022031702294883590460

Informação obtida em 04/04/2022 10:07:33

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MIRASSOL D OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D`OESTE - MT

ANTONIO TAVARES, 3310 - CENTRO - MIRASSOL D OESTE

Cidade

CPF/CNPJ

Cep

05/04/2022

Certidão Negativa

20.890.689/0001-84

JURUENA I

Código

Nome Fantasia

78280000

Logradouro Complemento

E. R. SIPPEL JUNIOR

TECNOGRUPO

MT

CNPJ: 03.755.477/0001-75

Número

000004529

AV DR. BENEDITO LEONEL DE MENEZES
Bairro

Data Abertura

32

SECRETARIA DE FAZENDA

UF

Razão Social

4529

Inscrição Municipal

Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação, Manutenção e
reparação de equipamentos e instrumentos ópticos, Instalação e manutenção elétrica, Representantes comerciais e agentes
do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares, Comércio atacadista de outras máquinas e
equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e co

Atividade

01 - Ativo

Situação

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles
verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente
data. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários ou não
tributários que venham a ser apurados.

Emitida às 11:48:54 do dia 06/04/2022

Válida até 05/07/2022

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Controle da Certidão/Número 51E14A4B9713C23E





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: E. R. SIPPEL JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.890.689/0001-84
Certidão nº: 10644801/2022
Expedição: 04/04/2022, às 10:17:59
Validade: 01/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que E. R. SIPPEL JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 20.890.689/0001-84, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
















